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SUMÁRIO De 28:

Alcibíades da Costa Martins, habilitado com o curso de 
regente agrícola — nomeado, nos termos do artigo 40." 
do Decreto-Lei n.® 154/81, para exercer o cargo de téc
nico de 1.® classe, definitivo, do quadro do pessoal dos 
Serviços Externos do Ministério dos Negócios Estran
geiros, num dos lugares criados pelo Decreto n.® 17/82, 
de 6 de Março, com colocação na Embaixada de Cabo 
Verde, em Luanda.

Gabinete do Primeiro Mlnlstro: 
Direcção-Geral da Função Pública.

A%dso« e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 6.®, artigo 20.® do orçamento vi
gente.GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 17 de Março de 1983).Direcção-Geral da Função Pública

Despachos do Camarada Primeiro Ministro;

De 27 de Junhoi de 1982:
Despacho do Camarada Ministro do Interior:

De 19 de Fevereiro de 1983:
Jorge Nascimento Fortes, 2.® oficial das FARP — passado 

à situação de reforma, ao abrigo do artigo l.°, n.» 1 do 
Decreto-Lei n.® 81/79, com a pensão de 6 000$, com 
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1983. — (Anotado 

pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 15 de Março 
de 1983).

Aidea Beatriz Lubrano Fernandes, escriturária-dactilógrafa de 
1.® classe da Direcção-Geral da Administração Interna — 
nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos termos 
do disposto no § 1.® do artigo 27.® do Estatuto do Fun
cionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 4.®, artigo 29.®, do orçamento vigente. 
— (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
15 de Março de 1983).

De 23 de Fevereiro de 1983;

Actualiza, nos quantitativos adiante indicados, as pensões 
de reforma dos militares que a seguir se descriminam:

1.® oficial Estanislau João Ramos ... 
1.® oficial Fernando R. dos Santos... 
1.® oficial José Carlos Aguiar Monteiro
1.® oficial Severino Alves...................
Sub-tenente Nicolau Pio ..................
Sub-tenente José Rocha Semedo ...

10 500$00 
10 500.$00 
10 500$00 
10 500$00 

9 000$00 
9 000$00

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 1983.

Despachos do Camarada Ministro da Educação 
tura:

e Cul

De 24 de Agosto de 1982:

Emílio Pereira Tavares nomeado para exercer, o cargo 
de professor de posto esco’ar, de serviço eventual, de
vendo entrar imediatamente em exercício, por urgente 

! por despacho desta 
nos termos da alínea a) do artigo 2 ® do 

Decreto-Lei n.® 52/79, de 9 de Junho.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na
dotação inscrita no capítulo 16.“, artigo 138.® do orçamento 
vigente.

conveniência de serviço reconhecida 
mesma data
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Maria de Jesus Ribeiro — assalariada para exercer, nos ter
mos do artigo 51.“ do Estatuto do Funcionalismo, o 
cargo de servente de 2.‘ clasáe, da Secretaria-Geral 
do Ministério da Educação e Cultura.

De 16 de Novembro:

São nomeados para desempenharem as fimções de professor
de posto escolar, de serviço eventual do Departamento 
do Ensino Primário, os seguintes individuos:

Aldina Joana Oliveira.
Benjamim Pedro Delgado Júnior.
Jorge Alexandre Gomes.
Júlio César Andrade Leite.
Josefa Maria Lopes.
Lucília Veiga Martins.
Maria de Lourdes Livramento Monteiro.
Maria Elizabeth Cabral Moreira.

De 22:
Maria Isabel da Conceição Moniz Pereira, escriturária-dac- 

tUógrafa, de 2.=- classe, de nomeação provisória da Secre
taria-Geral do Ministério da Educação e Cultura — re
conduzida, por mais três anos, no referido cargo, no» 
termos do disposto no § l.“ do artigo 27.° do Estatuto 
do Funcionalismo.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3.“, artigo 15.° do orçamento vigente.
Maria Luísa Ferro Ribeiro, técnico superior de 1.'' classe, 

contratada, da Direcção-Geral da Educação, exercendo 
em comissão ordinária de serviço, as funções de directora 
do Curso de Formação de Professores do Ensino Se
cundário— promovida a técnico superior principal, com 
efeito a partir de 21 de Dezembro de 1982.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção inscrita no capitulo 6.° artigo 20.“ do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 

em 17 de Março de 1983).

De 30:

São nomeados para desempenharem as funções de pro
fessor de posto escolar, de serviço eventual do Departa
mento do Ensino Primário, os seguintes indivíduos:

Domingas Moreira Semedo;
Maria da Conceição Vieira Robalo.

Os ora nomeados devem entrar imediatamente em exer
cício, por urgente conveniência de serviço reconhecida por 
despacho desta mesma data, nos termos da alinea a) 
do artigo 2.° do Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de Junho.

Despacho do Camarada Ministro dos TransiJortes e 
Comunicações:
De 11 de Fevereiro de 1983:

Sônia Gomes de Sousa Ramos, técnico superior de 2.* classe 
do Ministério dos Transportes e Comunicações — promo
vida, a técnico superior de 1.* classe, nos termos do 
n.° 3 do artigo 11.® do Decreto-Lei n.“ 154/81, com 
efeito a partir de 1 de Dezembro de 1982, continuando 
a desempenhar em comissão de serviço, o cargo de 
directora do Serviço Metereológico.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção inscrita no capítulo 11.®, artigo 70.® do orçamento vi
gente. — (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 17 de Março de 1983).

De 6 de Dezembro:

Carlos Alberto Oliveira Brito da Graça — nomeado para 
exercer, o cargo de professor de posto escolar, de ser
viço eventual, devendo en-rar imediatamer.te em exer
cício, por urgente conveniência de serviço reconhecida 
por despacho desta mesma data, nos termos da alínea ci 
do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho.

De 13:

Antão Teodoro Monteiro — nomeado para exercer, o cargo 
de professor de posto escolar, de serviço eventual, de
vendo entrar imediatamente em exercício, por urgente 
conveniência de serviço reconhecida por despacho desta 
mesma data, nos termos da alínea a) do artigo 2.° do 
Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de Junho. Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 

Rural:
De 24 de Janeiro de 1983:

Amâncio José Monteiro, técnico-auxUiar de 2.® classe, assala
riado, do Centro de Estudos Agrários do Ministério do 
Desenvolvimento Rural — nomeado para exercer, proviso
riamente, o referido cargo, nos termos do artigo 27.® do 
Estatuto do Funcionalismo.
A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no capí

tulo 4.°, artigo 28.“ do orçamento vigente.

De 2 de Fevereiro de 1983:

Maria da Conceição Moniz Semedo, profestora de posto 
escolar, contratada — concedida à mudança de escalão 
correspondente à 1.® classe do 2.° nível, nos termos do 
n.° 3 do artigo 60.° do Decreto-Lei n.® 152/79, de 31 de 
Dezembro, conjugado com o n.° 1 do artigo 59.® do mes
mo diploma, ficando com o vencimento correspondente 
à letra «Q», com efeitos a partir de 25 de Janeiro 
de 1983.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.“, artigo 50.° do orçamento vigente.

Valdemar Nascimento Ramos — contratado para exercer, nos 
termos do artigo 45.“ do Estatuto do Funcionalismo, o 
cargo de contínuo da Escola Preparatória «Jorge Barbosa».
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 8.° artigo 57.° do orçamento vigente.

Domingos Gomes de Pina — contratado para exercer, nos 
termos do artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo. 0 
cargo de condutor-auto de 2.® classe, da Secretaria-Ge
ral do Ministério da Educação e Cultura.

De 31:
Antônio Inácio da Silveira, técnico-auxiliar principal, assala

riado da Direcção-Geral da Agricultura e Pecuária, do Mi
nistério do Desenvolvimento Rural — nomeado para, nos 
termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalism.o, de
sempenhar provisoriamente, o referido cargo, ficando des
tacado na Unidade de Produção Agro-Pecuária de S. Do
mingos.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 8.° artigo 65.“ do orçamento vigente.
(Visados pe’o Tribunal Admnistrativo e de Contas, 

em 15 de Março de 1983).
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De 11 de Fevereiro:

Antônio Advino Sabino, técnico superior de 2.^ classe da 
Direcção-Geral da Conservação e Aproveitamento dos 
Recursos Naturais do Ministério do Desenvolvimento 
Rural — promovido, nos termos do n.“ 3 do artigo 11.“ 
do DecretOnLei n." 154/81, de 31 de Dezembro, a técnico 
superior de classe, da mesma Direcção-Geral, com 
efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 1983.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 9.°, artigo 69." do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 17 de Março de 1983).

De 25:

José Francisco Vaz /'ndrade, técnico auxiliar de 2.“ classe, 
provisório, da Direcção-Geral da Agricultura e Pecuária 
do Ministério do Desenvolvimento Rural — punido com 
a pena do n.” 4 do artigo 354.“ do Estatuto do Funcio
nalismo — multa agravada, correspondente a 24 dias de 
perda de vencimento.

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 25 de Janeiro de 1983:

Maria Virgínia Ramos de Oliveira—assalariada para exercer, 
nos termos do artigo 51.® do Estatuto do Funcionalismo, 
o cargo de servente de 2.» classe do quadro das Secre
tarias Judiciais e do Ministério Público, com colocação 
na Procuradoria Regional de S. Vicente.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.“ artigo 66.® do orçamento vigente.

De 14:

Aponino Lopes, chefe de trabalho de 2.‘ classe, de nomeação 
provisória, da Direcção-Geral da Con.servação e Aproveita
mento dos Recursos Naturais do Ministério do Desenvol
vimento Rural — nomeado, definitivamente, no referido 
cargo, nos termos do disposto no § 1.' do artigo 27,® do 
Estatuto de Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dotoSo
inscrita no capítulo 9.®, artigo 69.® do orçamento vigente. — 
(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
15 de Março de 1983).

De 15 de Fevereiro:

Dr. Antônio Manuel Mascarenhas Gomes Monteiro, juiz 
regional de 1.® classe, provisório, do quadro da Magis- 
trutura Judicial, ora 
lheiro e presidente do Supremo Tribunal de Justiça 
— nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos ter
mos do disposto no § 1.® do artigo 27.® do Estatuto do 
Ftmcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capitulo 6.®, arügo 55.®, do orçamento vi
gente.

em comissão como juiz-conse-

De 15:

Flávio Alves Ereio Delgado, técnico de 1.® classe da Direc
ção-Geral da Agricultura e Pecuária do Ministério do 
Desenvolvimento Rural — promovido, nos termos do 
n.® 4 do artigo ll.", conjugado com o artigo 21.® ambos 
do Decreto-Lei n.® 154/81, de 31 de Dezembro, a técnico 
principal, da mesma Direcção-Geral, com efeitos a par
tir de 1 de Fevereiro de 1983.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 18 de Março de 1983).

De 4 de Março:

Ubaldo Lopes, procurador sub-regional de 2.®
quadro da Magistratura do Ministério Público, prestando 
serviço na Sub-Região da Brava — nomeado para, 
regime de substituição, e por urgente conveniência de 
serviço, desempenhar as funções de procurador da Repú
blica junto do Tribunal Regional do Fogo, 
durar o impedimento de Augusto Pedro 
Martins, nos termos dos artigos 56.®

classe, do

em
De 17:

Arcidres Renato Santos Pinto Costa, técnico de 3.® classe 
da Direcção-Geral da Agricultura e Pecuária do Minis
tério do Desenvolvimento Rural — promovido, nos ter
mos do n.® 2 do artigo 11.®, conjugado com o artigo 
21.® ambos do Decreto-Lei n.® 154/81, de 31 de Dezem
bro, a técnico de 2.® classe da mesma Direcção-Geral, 
com efeitos a partir de 3 de Fevereiro de 1983.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.®, artigo 65." do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 17 de Março de 1983).

enquanto 
Vieira Mendes 

e 59.® do Estatuto 
do Funcionalismo, com efeitos a partir da data de apre- 
sentação ao serviço.

^ O encargo resultante da despesa tem cabimento 
ção inscrita no capítulo 9.®, 
vigente.

na dota-
artigo 85.® do orçamento

(Anotados pelo Tribunal Administrativo 
em 17 de Março de 1983).

e de Contas,

De 14:
De 18:

Manuel da Luz Livramento, técnico auxiliar de 2.® classe, 
provisório, do Centro dos Estudos Agrários do Minis
tério do Desenvolvimento Rural — promovido, nos ter
mos do n.“ 3 do artigo 11.® do Decreto-Lei n.’ 154/81, 
de 31 de Dezembro, a técnico auxiliar de 1.® 
mesmo Centro 
de 1983.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita 

tulo 4.®, artigo 28.® do orçamento vigente.—
Tribunal Administrativo 
1983).

Pedro Delgado Freire, ajudante de escrivão de Direito de 
classe, interino, do quadro das Secretarias Judiciais 

e do Ministério Público, com colocação no Tribunal 
Regional de Santo Antão — transferido, por conveniên
cia de serviço, para a Procuradoria Regional da Praia.

1.®

classe do
com efeitos a partir de 9 de Fevereiro

De 15:
no capí- 

(Visado pelo 
e de Contas, em 15 de Março de

Eugênio Rodrigues Gomes, oficial de diligências de 
interino, do quadro das Secretarias Judiciai 
tério Público — ^ 
pedido, com efeitos

3.® classe
is e do Minis-

exoneiado das referidas funções. a seu
a partir de 5 de Março de 1983.
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Despachos do Camarada Secretário de Estado da 
Cooperação e Planeamento:

De 7 de Fevereiro de 1983:

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais;

De 26 de Fevereiro de 1983:

Dr.“ Maria Antonina de Fátima Bettencourt Pinto Mas- 
carenhas Monteiro, técnico superior de 2A classe da Di- 
recção-Geral de Farmácia — promovida, nos termos do 
n.o 3 do artigo 11.® do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 
de Dezembro, a técnico superior de 1.» classe da mesma 
Direcção-Geral, com efeitos a partir de 17 de Fevereiro 
de 1983.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 7.®, artigo 51.® do orçamento vigente.

Maria Elizabette Aguiar Monteiro — nomeada para exercer, 
provisoriamente, nos termos do artigo 27.® do Elstatuto 
do Funcionalismo, o cargo de técnico auxUiar de 3.® 
classe da Direcção-Geral de Saúde.

Norberta Dias da Veiga Correia Alves, 1.® oficial, de no
meação definitiva, da Direcção-Geral de Estatística — 
promovida, mediante concurso de provas práticas, a 
chefe de Secção.

Maria de Fátima de Pina Monteiro, 2.® oficial de nomeação 
definitiva, da Direcção-Geral de Estatística — promovida, 
mediante concurso de provas práticas, a 1.® oficial.

Maria de Fátima Soares Frederico, 3.® oficial de nomeação 
definitiva, da Direcção-Geral de Estatística — promovida, 
mediante concurso de provas práticas, a 2.® oficial.

Fernanda Betty Medina dos Santos Barbosa Mendes, auxi
liar de 2.® classe de nomeação definitiva, da Direcção-Geral 
de Estatística — nomeada, mediante concurso de provas 
práticas, a 3.® oficial definitiva, da mesma Direcção- 
-GeraL

Norberta Dias da Veiga Correia Alves, chefe de secção de 
nomeação definitiva, da Direcção-Geral de Estatística 
— nomeada para, interinamente, exercer o cargo de 
director de 3.® classe da mesma Direcção-Geral.

Maria Santa Fontes, 1.® oficial, de nomeação definitiva, da 
Direccão-Geral de Estatística — nomeada para, interina
mente, exercer o cargo de chefe de secção da mesma 
Direcção-Geral.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 13.®, artigo 120.® do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 17 de Março de 1983).

De 4 de Março:
Dr. Antônio Pedro da Costa Delgado, técnico superior de 

3.® classe, de nomeação provisória, da Direcção-Geral
de Saúde — promovido, nos termos do artigo 11.® do 
Decreto-Lei n.® 154/81, de 31 de Dezembro, a técnico
superior de 2.® classe da mesma Direcção-Geral, com 
efeitos a partir de 2 de Março de 1983.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.®, artigo 19.® do orçamento vigente:

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 17 de Março de 1983).

João Andrade Gomes, escriturário-dactilógrafo de 2.® classe 
da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde e Assuntos 
Sociais — nomeado, definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do disposto no § 1.® do artigo 27.® do Esta
tuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 3.®, artigo 17.® do orçamento vigente. 
— (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
17 de Março de 1983).

De 24:

Alberto Josefa Barbosa, técnico superior de 3.® classe, de 
nomeação provisória, da Direcção-Geral do Planeamento 
—exonerado, a seu pedido, do referido cargo, com efeitos 
a partir do dia 10 de Março do corrente ano.

De 5:

Despacho do Camarada Secretário de Estado das 
Finanças:

De 19 de Março de 1983:

Alberto Carlos Teixeira Barbosa, auxiliar de 2.® classe do 
quadro auxiliar das Alfândegas — transferido da Alfân
dega da Praia para a Delegação Aduaneira de S. Filipe, 
por conveniência de serviço.

Ermelinda Marques dos Santos — nomeada para exercer, 
interinamente, nos termos do artigo 63.® do Elstatuto do 
Funcionalismo, o cargo de escriturária-dactilógrafa de 
2.® classe da Direcção-Geral de Saúde.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.®, artigo 19.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 17 de Março 
de 1983).

Despacho do Camarada Ministro da Habitação e Obras 
Públicas;

De 1 de Março de 1983:

José Antônio de Pina José da Silva, 3.® oficial, interino, da 
Secretaria-Geral do Ministério das Obras Públicas — 
nomeado, mediante concurso de provas práticas, para, 
definitivamente, exercer o referido cargo, nos termos do
artigo 27.® e § 1.® do Estatuto do Funcionalismo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.°, artigo 24.® do orçamento vigente — (Visado pelo 
Tribimal Administrativo e de Contas, em 15 de Março de 
1983).

Despachos do Camarada Director-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada Primeiro 
Ministro:

De 24 de Fevereiro de 1983:

João de Deus Ramos, agente de 1.» classe da Polícia Eco
nômica Fiscal, da Diiecção Nacional de Segurança e 
Ordem Pública, desligado de serviço para efeitos de 
apcsentação, por ter sido julgado incapaz para todo 
o serviço público, conforme parecer da Junta de Saúde 
de Barlavento, emitido em sessão de 11 de Junho de 
1981, homologado por despacho do Camarada Ministro
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da Saúde e Assuntos Sociais, de 27 do mesmo mês e 
ano, publicado no Boletim Oficial n." 29/81—concedida 
a aposentação definitiva, com a pensão anual de 
126 372$80, acrescida de remuneração acessória, calculada 
nos ternins do artigo 4.<’, n.® 2 e n.® 1 do artigo 6.® 
todos do Decreto n.° 52/75, correspondente a 39 anos 
de serviço prestado à Administração Colonial Portuguesa 
« ao Estado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 
1/5, nos termos do artigo 435.® do Estatuto do Funcio
nalismo.

Manuel do Rosário de Pina, agente de 2.® classe da Polí
cia Econômica Fiscal da Direcção Nacional de Segurança 
e Ordem Pública, desligado de serviço para efeito de 
aposentação, por ter sido julgado incapaz de continuar 
a exercer as suas actividades profissionais, conforme 
parecer da Junta de Saúde de Sotavenío, emitido 
sessão de 2 de Abril de 1982, homologado por despacho 
de 8 de Novembro do mesmo ano, publicado no Boletim 
Oficial n.® 48782, do Camarada Ministro da Saúde e 
Assuntos Sociais —concedida a pensão anual provisória 
de 70 380$, sujeita a rectificação, calculada de harmo
nia com o n.® 1 do artigo 6.® do Decreto n.® 52/75 cor
respondente a 34 anos, 4 meses e 4 dias de serviço pres
tado à Administração Colonial Portuguesa e ao Estado 
de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, nos ter
mos do artigo 435.® do Estatuto do Funcionalismo.

À esta pensão deverá ser acrescida da percentagem pre
vista na alínea c) do Decreto-Lei n.° 147/79, para a classe 
inactíva.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação do capítulo 16.®, artigo 138.® do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 15 de Março de 1983).

Luís Antônio Évora, professor de posto escolar, contratado 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Sota- 
vento, emitido em sessão de 3 de Março de 1983, que 
é do seguinte teor

cQue as faltas dadas ao serviço encontram-se justi
ficadas desde 30 de Janeiro de 1983 até preseníe 
data, estando apto a retomar as suas actividades 
profissionais».

Renovação de contratos:

De 27 de Dezembro de 1982:
Renova, ao abrigo do Acordo de Cooperação Científica e Téc

nica, o contrato de prestação de serviço celebrado com 
José Francisco da Conceição Estevão, professor coope- 
rante.
A presente renovação de contrato entra em vigor a par

tir de 1 de Outubro de 1982 e termina em 30 de Setem
bro de 1983.

em

De 11 de Janeiro de 1983:

Renova, ao abrigo do Acordo de Cooperação Científica e 
Técnica, o contrato de prestação de serviço celebrado 
com Humberto Pascoal dos Reis Duarte, professor coo- 
perante.
A presente renovação de contrato entra em vigor a par

tir de 1 de Outubro de 1982 e termina em 30 d© Setembro 
de 1983.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação do capítulo 3.®, artigo 18.® do orçamento vigente. 

(Anotados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 17 de Março de 1983).

Deliberações do Conselho Deliberativo do Porto Novo:

De 28 de Janeiro de 1983:

Rafael Gomes da Fonseca, escriturário-dactilógrafo de 
2.‘ classe de nomeação definitiva do quadro privativo do 
Secretariado Administrativo do concelho do Porto Novo 
— promovido, nos termos do n.° 2 do artigo 8.® do Decre
to-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, a escriturário-dac
tilógrafo de 1.® classe, com efeito® a partir de 1 de Janeiro 
de 1983.

lolanda Santos Pio, escriturária-dactilógrafa de 2.® ciasse 
de nomeação provisória do quadro privativo do Secreta
riado Administrativo do concelho do Porto Novo — pro
movida, nos termos do n.® 2 do artigo 8.» do Decreto-Lei 
n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, a escriturária-dactiló
grafa de 1.® classe, com efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 1983.

De 17 de Março:

Maria Gertrudes Fidalgo Mesquita, escriturária-dactüógrafa 
de 1.® classe, de nomeação definitiva da Direcção-Geral 
da Função Pública, na situação de licença registada 
— prorrogada, por mais seis meses, a referida licença, 
com efeitos a partir de 1 de Abril do corrente ano, 
inclusive.

De 23:

Áurea Lisboa da Costa Santos, professora do 2.® nível de 
2.® classe, do Ministério da Educação e Cultura — pror
rogada, por mais um ano, com efeitos a partir de 11 
de Fevereiro de 1982 e nos termos da Portaria n.® 46/76, 
a comissão eventual de serviço em que havia sido 
colocada, por despacho de 14 de Março de 1983.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 1.®, artigo 1.® do orçamento do Município do Porto 
Novo.

(Visadas pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 15 de Março de 19830.

Despacho do Camarada Director do Hospital Central 
da FTaia:

De 11 de Março de 1983:

Ermelinda Marques dos Santos, fUha de Ângelo José Gomes 
dos Santos, 2.® oficial da Secretaria-Geral do Ministério 
da Habitação e Obras Públicas — homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
10 de Março de 1983, que é do seguinte teor:

«Que a examinada necessita deslocar-se à S. Vicente 
a fim de ser presente a uma consulta de estoma- 
tologia».

Deliberações do Conselho Deliberativo da Boa Vista:

De 16 de Dezembro de 1982:

Antônio Mateus da Graça Ramos — nomeado para exercer, 
interinamente, nos termos do artigo 63.® do Estatuto 
do Funcionalismo, o cargo de condutor-auto de pesados 
de 3.® classe do Secretariado Administrativo da Boa 
Vista

Luís Manuel da Fátima Ramos Almeida da Graça —■ contra
tado para exercer, nos termos do artigo 45.® do Estatuto 
do Funcionalismo, o cargo de mecânico de 3.® classe do 
Secretariado Administrativo do Concelho da Boa Vista
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consígnatário, a despachar a seguinte mercadoria, no prazo 
de 15 dias a con'ar d;' data da publicação deste edital, sob
pena de se proceder de acordo com a lei.

1 carrinha «Mazda-, vindo no aavio a motor
«Brava», en.rado neste porio em 22 de Agosto de 
1981, sob a c/m fiscal n.° 85/81, e o conhecimento 
de embarque n.“ B3. de Lisboa, objecto do processo 
administrativo n.® 22/83.

E para constar e devidos efeitos se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares públicos de cos
tume, pubUcando-se um exemplar no Boletim Oficial

Policarpo Lima —nomeado para exercer, interinamento 
termos do artigo 63.® do Estatuto do Funcionalismo,nos

o cargo de condutor lige ro de 3.^ classe do Secretariado
Administrativo do concelho da Boa Vista;

Victor Manuel Arcê Domingos — nomeado para exercer, inte
rinamente, nos 
Funcionalismo, o cargo de vigilante do Secretariado 
Administrativo da Boa Vista.

.As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, artigo l.°, n.“ 1 do orçamento do Secretariado Admi
nistrativo da Boa Vista.

(Visadas pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
15 de Março de 19830.

termos do artigo 63.” do Estatuto do

Alfândega da Praia, 18 de MarçO de 1983. — Pelo Di- 
rector, Ramiro Barbosa Vicente.

(55)

EDITALem
Ramiro Barbosa Vicente, Director da Alfândega da Praia, 

por substituição.
Faço saber que, nos termos dos n.”“ 2.” e 3.” da Porta

ria Ministerial n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado Cipriano Santos Moreira, na qualidade de 
consignatário, a despachar a seguinte mercadoria, no prazo 
de 15 dias a con<ar da data da publicação deste editai, sob 
pena de se proceder de acordo com a lei.

1 automóvel marca «Crysler», vindo no navio a
motor «Brava», eniiado neste porto em 22 de Agos.o 
de 1981, sob a c/m fiscal n.” 85/81, e o conhecimento 
de embarque n.“ 62, de Lisboa, objecto do processo 
administrativo n.” 21/83.

E para constar, e devidos efeitos se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares públicos de cos
tume, publicando-se um exemplar no Boletim OHrial.

RECTIFICAÇÃO

Ao despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul- 
8 de Janeiro de 1983, publicado no Boletim Oficial 

respeitante à nomeação de Antônio Manuel 
de professor do Liceu «Domingos Ra-

tura, de 
n.” 10/83 e 
Inocêncio no cargo 
mos»:

Onde se lê;
resultante da despesa tem cabimento na

dotação inscrita no capítulo 22.«, do artigo 156.” do orça
mento vigente.

O encargo

Deve ler-se:
resultante da despesa tem cabimento na

dotação inscrita no capítulo 28.”, do artigo 154.» do orça
mento vigente.
Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 24 de Mar

ço de 1983. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto.

O encargo
Alfândega da Praia, 18 de Março de 1983. — Pelo Di

rector, Ramiro Barbosa Vicente.
(56)

EDITAL
Ramiro Barbosa Vicente, Director da Alfândega da Praia, 

por substituição.
Faço saber que, nos termos dos n.°“ 2.” e 3.” da Porta

ria Ministerial n.” 10 393, de 14 de Maio de 1943, é por este 
meio notificado Silvino dos Reis Castro, Júnior, na quali
dade de consignatário, a despachar a seguinie mercadoria 
no prazo de 15 dias a contar da data da pubucação deste 
edital, sob pena de se proceder de acordo com a lei.

1 automóvel «Volkswagen»—^matrícula 22-49-PA 
vindo no navio a moior «i_aüO Bojado.», entraoo neste 
porto em 21 de Seiembro de i981. sob a c/m fiscal 
n.” 96/81, objecto do processo administrativo n.” 26/83, 
conhec’mento de embarque n.” 21, de Roiterdam.

E para constar e devidos efeitos se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares públicos de cos
tume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 18 de Março de 1983. — Pelo Di
rector, Ramiro Barbosa Vicente.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
O

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública 

AVISO
São avisados os candidatos ao concurso de provas prá

ticas, para provimento de vagas de escriturário-dacti.ójrafo 
de 2.^ classe, do quadro da Direcção-Geral dos Assuntos 
Judiciários, a que se refere o anúncio publicado no Bole
tim Oficial n.” 37/81, de 14 de Setembro, que as provas 
terão lugar no dia 8 do próximo mês de Abril, pelas 8,30 
horas numa das salas de aula do «Lavadouro», desta cidade.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia,23 de Março 
de 1983. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa Pinto.

(57)

EDITAL
Ramiro Barbosa Vicente, Director da Alfândega da Praia, 

por substituição.
Faço saber que, nos termos dos n.“* 2.” e 3.” da Porta

ria Ministerial n.” 10 393, de 14 de Maio de 1943. é por este 
meio notificado o consignatário ou dono, a despachar a 
seguinte mercadoria, no prazo de 15 dias a contar da data 
da publicação deste edital, sob pena de se proceder de 
acordo com a lei.

o

MINISTÉRIO D.A ECONOMIA E DAS FINANÇAS

Secretaria dc EKado da* Finança*

Direcção-CJeral da* Alfândega» 

Alfândega da Praia

1 auto «magirus deuts», vindo de Lisboa no navio a
motor «Margriet Danie sen», entrado neste por.o em 
27 de Feve-eiro de ’982, sob a c/m fiscal n.” 29/82, 

MAT, objecto do processo administrativomarca
n.” 84/82.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outro» 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

Alfândega da Praia, 18 de Março de 1983. —Pelo Di
rector. Ramiro Barbosa Vicente.

EDITAL
Ramiro Barbosa Vicente, Director da Alfândega da Praia 

por substituição.
Faço saber que, nos , . ....

ria M'n'sterial n.” 10 393, de 14 de Maio de 1943, e por erte 
meio notificado Cipriano Santos Moreira, na aualidade de

termos dos n.”' 2.” e 3.” da Porta-
(58)
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Secretaria de Estado do Comércio e Turismo 2. Em caso de decisão entre candidatos do mesmo nível 
sócio-económico, será dada preferênca àquele que pertença 
a um agregado familiar em que nenhum elemento tenha 
beneficiado de bolsa de estudo.

S.® Critério: Prestação de serviço ao Partido, ao Estado, 
às organizações de massa ou outras organizações sociais 
ou de participação popular.

Em igualdade de circunstâncias será dada preferência 
aos indivíduos que tenham prestado serviço ao Partido, ao 
Estado, às organizações de massa ou outras organizações 
de participação popular, com boas informações.

4.° Critério; Comportamento moral e cívico:
Serão excluídos candidatos que tenham mau comporta

mento moral e cívico.

Comissão Nacional de Bolsas de Estudo, na Praia, 18 
de Março de 1983.—O Presidente, João Quirino Spencer.

Direcção-Geral da Indústria e Energia

Despacho

Cândido José Salomão Mascarenhas, casado, de 33 anos 
de idade, residente nesta cidade, autorizado a instalar na 
rua 5 de Julho — Praia, uma oficina de reparação e manu
tenção de equipamentos de escritório, ficando esla indústria 
sujeita às leis vigentes relativas à higiéne, segurança e salu- 
bridade nos locais de trabalho.

Direcção-Geral da Indústria e Energia, na Praia, 24 de 
Março de 1983. — O Direcior-Geral, Manuel J. N. Delgado.

(59)
O

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Comissão Nacional de Bolsas de Estudos
ANÚNCIO DE CONCURSO

Faz-se público que, até 30 de Abril de 1983 sc acha 
aberto o concurso para a concessão de bolsas de estudo para 
o ano lectivo de 1983/84 nos níveis de curso, especialidades 
e números de bolsas abaixo indicados:

1. Cursos técnicos:
Poderão candidatar-se:

Indivíduos habilitados com o 3.° ano do curso geral dos 
Liceus ou com o curso geral da Escola Industrial e Comer
cial do Mindelo, com classificação mínima de 12 valores.

Indivíduos que estejam frequentando o 3.“ ano do curso 
geral dos Liceus ou a Escola Industrial e Comercial do 
Mindelo e que tenham obtido no 1.“ e 2.» anos, aproveita
mento médio não inferior a 11 valores.

Cursos

Concurso de atribuição de Bolsas 
de Estudo para a formação no exterior

Ano lectivo 1983/84

CRITÉRIOS DE SELECÇÃO

A Comissão Nacional de Bolsas de Estudo criada pela 
Portaria n.° 32/79, de 21 de Maio, deliberou fixar os cri
térios para a atribuição de bolsas de estudo aos estudantes 
que a partir do ano lectivo de 1983/84 frequentarão cursos 
superiores e médios em escolas estrangeiras. Estes critérios, 
devidamente homologados pelo Camarada Ministro da Edu
cação e C-ltura, em 13 de Abril de 1981, aplicam-se pela 
seguirre ordem

1,® Critério; Habilitação e classificação:
a) Cursos superiores: De entre os candidatos aceites

será dada preferência aos que possuam mellio- 
res classificações.

b) Cursos técnicos: De entre os candidatos aceites
será dada preferência aos que possuam me
lhores habilitações e classificações.

Número 
de bolsas

Técnico zootécnico 
Técnico metalo-mecânico 
Técnico mecânico
Topógrafo ....................
Técnico arquiíecto ...
Técnico gráfico ......... , ..........................................
Técnico de laboratório ...........................................
Técnico de radiologia ...........................................
Técnico de prótese dentária ..........................
Técnico de manutenção de equipamentos hospi-

ta'ar ■. .............................................................
Administração hospitalar .....................................
Técnico de serviço social ...................................
Ajudante técnico de radiologia ..........................
Ajudante técnico de farmácia ..........................
Técnico de manutenção de rád''o ..........................
Técnico de instrumentos electrónicos (barco) ... 2
Técnico meteorologista ...........................................
Técnico químico.................................. - ...................
Técnico organizador de trabalhos e salários ... 4
Educação infantil

2. Cursos superiores que não conferem grau de licen
ciatura:

Poderão candidatar-se:
Indivíduos habilitados com o grupo do curso comple

mentar dos Liceus que contem as discipUnas nucleares exi
gidas para o curso escolhido, seja qual for a classificação 
obtida.

2
2
4
5• • •«
2
2
3
4Notas:

1. Os candidatos que estejam frequentando o 2.° ano 
do Curso Complementar dos Liceus, serão equiparados aos 
candidatos que tenham já concluídos os estudos com a clas
sificação de 14 valores.

2. Caso se tenha de decidir exclusivamente entre can
didatos que ainda estejam a frequentar o Curso Comple
mentar dos Liceus será dada preferência aos que tiverem 
obtido melhores classificações nos períodos já frequentado» 
(três períodos do l.° ano do curso complementar e o 1.® 
período do 2.° ano).

3. De notar, contudo, que a selecçâo dos candidatos a 
cursos superiores que não estejam considerados no plano 
— cursos a que só poderão candidatar-se indivíduos com 
classificação igual ou superior a 17 valores — só se fará 
depois de concluído o Curso Complementar dos Liceus.

4. Os candidatos que estejam frequentando o Curso 
Geral dos Liceus ou o Curso Geral da Escola Industrial 
e Comercial, serão equiparados aos que já tenham com^ 
pletado esse nível de estudos com a classificação de 12 
valores.

5. Caso se tenha de decidir exclusivamente entre can
didatos que estejam a frequentar os estabelecimentos de 
ensino referido no número anterior, será dada preferência 
aos que tiverem melhores classificações no 1.» e 2.“ anos.

2.° Critério: Situação sócio-económica:
Atender à situação sócio-económica do agregado familiar 

do candidato.
Notas:

1. Para se decidir entre candidatos que possuam iguais 
habilitações e classificações, será dada preferência 
didato cujas condições sócio-económicas sejam 
damente mais desfavoráveis.

4

2
2
5
1
.8
2

2
2

1

Cursos Número 
de bolsas

Nucleares exigidas

Técnico electroténico ................... 4 F. Quím/Matomát.
. ... 2 F. Quím/Matemât.
. ... 4 C. Nat./F. Quimica
. ... 4 C. Nat./F. Química
. ... 3 F. Quím/Matemát.

Eng. técnico de construção civil. 8 Matemát./F. Quim.
Radiotécnica ... ................. " '
Informática de transportes e co

municações 
Informática

Técnico electrónico
Silvicultura .........., ...
Protecção vegetal...........
Técnico de frio ...........

. ... 2 Matemát./F. Quím.

. .., 2 F. Quím/Matemát.

.... 3 F. Quim/Matimát.
Secretariado de Administração... 4 Geograf / Matemat.
Administração pública................... 3 Geograf / Matemat.
Gestão dos recursos humanos ... 3 Geograf / Matemát.

ao can- 
comprova-
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Fulano, ... (estado civil), nascido a ... natural da Fregue
sia... concelho... residente... filho de... e de..., porta
dor do B. I. n.® ... habilitado com ..^ pretendendo seguir a 
formação em (indicar os cursos por ordem de preferência 
e o nível desejado) .... solicita que lhe seja concedida uma 
bolsa de estudo para o efeito.

O requerente compromete-se a cumprir o Re^amento 
do Estudante Bolseiro e declara que se dispõe a ir èstudar 
para qualquer país.

Pede deferimento,

... de ... de ....

Nucleares exigidasNúmero 
de bolsas

Cursos

......... 2 Geograf / Matemát.

.........  2 Geograf / Matemát.
.. 1 Filosofia/História
.. 1 Filosofia/História
.. 2 Francês/Inglês

Técnico comercial.... ..
Estatística.......................
Arquivista ...................
Documentalista ..........
Tradutor e Intérprete... ..
Técnico de línguas e turismo ... 2 Francês/Inglês
Técnico de laboratório de controle

de medicamentos ................... 2 Fisica/C. Natur.
3. Cursos superiores que conferem grau de licenciatura; 

3.1 Poderão candidatar-se; ■ • • »

Indivíduos habilitados com o grapo do curso comple
mentar dos Láceus que contem as disciplinas nucleares exi- 

escolhido, com classificação minima de

NOTAS;
1. Os critérios de selecção dos candidatos serão publi

cados no Boletim Oficial antes de expirado o prazo 
de entrega dos documentos exigidos para este con
curso.

2. A selecção dos candidatos a cursos superiores que 
conferem grau de licenciatura que estejam frequen
tando o 3.® ano do curso geral dos Liceus ou da Es
cola Industrial e Comercial do Mindelo só se con
firmará caso a classificação final dos cursos referidos 
não fôr inferior a 14 e a 12 valores, respectivamente.

3. Para os cursos referidos em 3.2. aceitam-se candi
daturas de indivíduos que ainda estejam frequentando 
o curso complementar dos Liceus. Contudo, a selec
ção só se fará depois de efectuados os exames finais.

4. O formulário referido na alínea g) será fornecido 
gratuitamente nas Escolas Preparatórias de todos os 
Concelhos, nos Liceus, na Escola Industrial e Comer
cial na Direcção Regional da Educação e Cultura 

(S. Vicente) e na Divisão de Formação de Quadros 
e Cooperação (Serviços Centrais do Ministério da 
Educação e Cultura, na Praia).

5. Informa-se que o Regulamento do Estudante Bolseiro 
no exterior está publicado no Boletim Oficial n.® 29/81, 
de 18 de Julho de 1981.

6. No próprio interesse dos candidatos, estes devem 
abster-se de requerer bolsa para áreas não contem
pladas neste plano de formação.

gidas para o curso 
14 valores.

Indivíduos que ainda estejam frequentando o 2.® ano do 
curso complementar dos Liceus e tenham obtüdo nos qua
tro períodos escolares já frequentados (três períodos do l. 

do curso complementar e 1.® período do 2° ano do 
curso) classificação não infeior a 13 valores.

ano 
mesmo

Nucleares exigidasNúmero 
de bolsas

Cursos

Geograf./Matemát. 
Geograf./Matemát. 
Geograf. / Matemát. 
Matemát./F. Quím.

Matemát./F. Quím.
Matemát./Geog.
Matemát./Geog.
Matemát./Geog.
Matemát./Geog.
Matemát./F. Quím.
Matemát./F. Quím.

F. Quím./Matemát. 
Matemát./F. Quím. 
Matemát./F. Quím. 
Matemát./F. Quím. 
C. Nat./F. Quimc. 
C. Nat./F. Quimc. 
C. Nat./F. Quimc. 
C. Nat./F. Quimc. 
C. Nat./F. Quimc. 
C. Nat./F. Quimc. 
C. Nat./F. Quimc.

... 2Eng.® economista ...
Contabilidade...........
Estatística.................
Informática ...........
Informática de transportes e co

municações .......................... -
Shipping (comércio marítimo) ... 1
Gestão portuária................ . ••• J
Economia de transportes aéreos. 1
Gestão aeroportuária ..........   1
Eng.® de construção de portos... 1 

Eng.® de construção de aeródromos. 1 
Oficial de navegação marítima

(ponte)......................................... 1
Oficial de rádio ........................... 2

1
2

... 2

2Oficial de máquinas navais
Eng.® aeronáutica .................
Eng.* florestal.........................
Eng.® zootécnica ..................
Ciências do solo ...................
Recursos hídricos ... ...........
Eng.® agrícola (mecânica de solos). 2
Eng.® alimentar ........................... 2
Eng.® agro-industrial ...

Professores do ensino secun
dário;

— Matemática/desenho.................. 2
— Filosofia.........

Professores do ensino técnico;

1• • S
.. 2

2
2
2

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS
... 1

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Matemát./Desenh. 
FUos./História Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 
da Região de 2.® Classe de Santa Catarina

... 2

F. Quím./Matemát. 
F. Quim./Matemát.

F. Quím./Matemát. 
Geograf./Matemát.

— Mecânica geral.........
— Electricidade...............
— Mecânica de conservação e

reparação de autos e mctcies. 1
— Contabilidade ............................. 1

Eng.* sanitária (esgoto e abas
tecimento de água) ............... 2

Eng.® cartógrafo............................ 2
3.2. Poderão concorrer para qualquer curso superior — 

áreas de formação que não constem do plano 
ano lectivo de 1983/84 -indivíduos

EXTRACTO
Certifico, para efeitos de publicação, que a redacção do 

artigo 5.® pelo qual se regulará a sociedade comercial, 
por quotas de responsabilidaot limitada, constituída por 
Eduardo Galina Monteiro, por si, e na qualidade de 
representante de seus dois filhos menores Jorge Humberto 
Galina de Aguiar Monteiro e Carlos Eduardo Galina de 
Aguiar Monteiro — Joana Lopes Ribeiro de Aguiar Monteiro, 
Manuel Aníbal Correia Monteiro e Antônio Alberto Galina 
de Aguiar Monteiro, cujo extracto da respectiva escritura 
se acha publicado no Boletim Oficial n.® 12, de 19 de Março 
do corrente ano, é do teor seguinte;

F. Quím./Matemát. 
Geograf./Matemát.

mesmo para
de formação para o . , t •
habilitados com o grupo do Curso Complementar dos Liceus 
que contem as disciplinas nucleares exigidas para o curso 
pretendido, desde que tenham obtido classificaçao igual 

superior a 17 valores.
II Documentação exigida;

a) Certidão narrativa completa de nascimento;
b) Certidão de registo criminal;
c) Certificado de habilitações literárias;
d) Atestado médico;
e) Atestado de vacina contra a cólera;
f) 10 fotos tipo «passe»; _
g) Formulário informativo sobre as condiçoes soclo- 

-económicas do candidato;
h) Requerimento dirigido ao Camarada Ministro da 

Educação e Cultura e redigido nos segumtes 
termos;

ou
Artigo quinto

O objecto social é o de comercialização de produtos 
alimentares, bebidas e produtos de higiéne.

Está conforme.
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Regiao 

de Santa Catarina, aos 24 de Março de 1983.— O Conser- 
vador-Notário, Manuel de Natividade Monteiro.
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